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Controladoria-Geral da União

SECRETARIA EXECUTIVA
PORTARIA N° 323, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2026

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO ADJUNTO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe foi subdelegada pelo art. 2.º da Portaria CGU n.º 364, de 14
de fevereiro de 2023, o disposto no Decreto n.º 11.330, de 1.º de Janeiro de 2023, e
alterações, bem como no art. 38 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e o que
consta no Processo n.º 00190.100293/2026-81, resolve:

Dispensar MATEUS FERREIRA JULIO do encargo de substituto de Chefe, código
CCE 1.02, do Setor da Coordenação de Pagamento, Aposentadorias e Pensões da Diretoria
de Gestão Corporativa da Secretaria-Executiva da Controladoria-Geral da União.

FLAVIO MARQUES PROL

Conselho Nacional do Ministério Público
CORREGEDORIA NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA CNMP-CN Nº 1, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2026

O CORREGEDOR NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, nos termos do art. 130-A,
§ 3º, III, da Constituição Federal e do art. 18, III, do Regimento Interno do Conselho
Nacional do Ministério Público, resolve:

Art. 1° Revogar a requisição do Procurador de Justiça do Ministério Público do
Estado de Goiás Alencar José Vital para atuar como Membro Auxiliar da Corregedoria
Nacional do Ministério Público (Portaria CNMP-CN nº 19, de 3 de julho de 2025).

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ÂNGELO FABIANO FARIAS DA COSTA

PORTARIA CNMP-CN Nº 3, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2026

O CORREGEDOR NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, nos termos do art. 130-A,
§ 3º, III, da Constituição Federal e do art. 18, III, do Regimento Interno do Conselho
Nacional do Ministério Público, resolve:

Art. 1° Revogar a requisição do Procurador Regional do Trabalho Carlos Eduardo
de Azevedo Lima para atuar como Membro Auxiliar da Corregedoria Nacional do Ministério
Público (Portaria CNMP-CN nº 14, 14 de fevereiro de 2024).

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ÂNGELO FABIANO FARIAS DA COSTA

PORTARIA CNMP-CN Nº 4, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2026

O CORREGEDOR NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, nos termos do art. 130-A,
§ 3º, III, da Constituição Federal e do art. 18, III, do Regimento Interno do Conselho
Nacional do Ministério Público, resolve:

Art. 1° Revogar a requisição da Procuradora do Trabalho Gisela Nabuco Majela
Sousa para atuar como Membro Auxiliar da Corregedoria Nacional do Ministério Público
(Portaria CNMP-CN nº 43, de 3 de dezembro de 2025).

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ÂNGELO FABIANO FARIAS DA COSTA

PORTARIA CNMP-CN Nº 5, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2026

O CORREGEDOR NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, nos termos do art. 130-A,
§ 3º, III, da Constituição Federal e do art. 18, III, do Regimento Interno do Conselho
Nacional do Ministério Público, resolve:

Art. 1° Revogar a requisição do Procurador do Trabalho Gustavo Luís Teixeira
das Chagas para atuar como Membro Auxiliar da Corregedoria Nacional do Ministério
Público (Portaria CNMP-CN nº 40, de 12 de junho de 2024).

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ÂNGELO FABIANO FARIAS DA COSTA

PORTARIA CNMP-CN Nº 6, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2026

O CORREGEDOR NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, nos termos do art. 130-A,
§ 3º, III, da Constituição Federal e do art. 18, III, do Regimento Interno do Conselho
Nacional do Ministério Público, resolve:

Art. 1° Revogar a requisição da Promotora de Justiça do Ministério Público do
Estado do Rio de Janeiro Luciana de Souza Garcia das Neves, para atuar como Membro
Auxiliar da Corregedoria Nacional do Ministério Público (Portaria CNMP-CN nº 47, de 11 de
outubro de 2024).

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ÂNGELO FABIANO FARIAS DA COSTA

PORTARIA CNMP-CN Nº 7, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2026

O CORREGEDOR NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, nos termos do art. 130-A,
§ 3º, III, da Constituição Federal e do art. 18, III, do Regimento Interno do Conselho
Nacional do Ministério Público, resolve:

Art. 1° Revogar a requisição da Promotora de Justiça do Ministério Público do
Estado da Paraíba Ana Carolina Coutinho Ramalho, para atuar como Membra Colaboradora
da Corregedoria Nacional do Ministério Público (Portaria CNMP-CN nº 19, de 19 de
fevereiro de 2024).

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ÂNGELO FABIANO FARIAS DA COSTA

PORTARIA CNMP-CN Nº 9, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2026

O CORREGEDOR NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, nos termos do art. 130-A,
§ 3º, III, da Constituição Federal e do art. 18, III, do Regimento Interno do Conselho
Nacional do Ministério Público, resolve:

Art. 1° Revogar a requisição do Procurador de Justiça do Ministério Público do
Estado do Acre Celso Jerônimo de Souza para atuar como Membro Auxiliar da Corregedoria
Nacional do Ministério Público (Portaria CNMP-CN nº 172, de 20 de outubro de 2022).

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ÂNGELO FABIANO FARIAS DA COSTA

PORTARIA CNMP-CN Nº 11, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2026

O CORREGEDOR NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, nos termos do art. 130-A,
§ 3º, III, da Constituição Federal e do art. 18, III, do Regimento Interno do Conselho
Nacional do Ministério Público, resolve:

Art. 1° Revogar a requisição do Promotor de Justiça do Ministério Público do
Estado de Alagoas Lucas Sachsida Junqueira Carneiro, para atuar como Membro
Colaborador da Corregedoria Nacional do Ministério Público (Portaria CNMP-CN nº 8, de 7
de fevereiro de 2025).

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ÂNGELO FABIANO FARIAS DA COSTA

PORTARIA CNMP-CN Nº 12, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2026

O CORREGEDOR NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, nos termos do art. 130-A,
§ 3º, III, da Constituição Federal e do art. 18, III, do Regimento Interno do Conselho
Nacional do Ministério Público, resolve:

Art. 1° Revogar a requisição do Procurador de Justiça do Ministério Público do
Estado do Rio de Janeiro Marfan Martins Vieira para atuar como Membro Auxiliar da
Corregedoria Nacional do Ministério Público (Portaria CNMP-CN nº 15, de 15 de fevereiro
de 2023).

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ÂNGELO FABIANO FARIAS DA COSTA

PORTARIA CNMP-CN Nº 13, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2026

O CORREGEDOR NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, nos termos do art. 130-A,
§ 3º, III, da Constituição Federal e do art. 18, III, do Regimento Interno do Conselho
Nacional do Ministério Público, resolve:

Art. 1° Revogar a requisição do Procurador de Justiça do Ministério Público do
Estado do Acre Sammy Barbosa Lopes, para atuar como Membro Auxiliar da Corregedoria
Nacional do Ministério Público (Portaria CNMP-CN nº 24, 25 de fevereiro de 2022).

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ÂNGELO FABIANO FARIAS DA COSTA

PORTARIA CNMP-CN Nº 14, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2026

O CORREGEDOR NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, nos termos do art. 130-A,
§ 3º, III, da Constituição Federal e do art. 18, III, do Regimento Interno do Conselho
Nacional do Ministério Público, resolve:

Art. 1° Revogar a requisição da Promotora de Justiça do Ministério Público do
Estado do Mato Grosso do Sul Cláudia Loureiro Ocáriz Almirão para atuar como Membro
Auxiliar da Corregedoria Nacional do Ministério Público (Portaria CNMP-CN nº 6, de 3 de
fevereiro de 2025).

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ÂNGELO FABIANO FARIAS DA COSTA

PORTARIA CNMP-PRESI Nº 23, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2026

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de
suas atribuições, com fundamento no art. 12, XX e §§ 1º e 2º, do Regimento Interno do
Conselho Nacional do Ministério Público, resolve:

Art. 1º Designar, a contar de 6 de fevereiro de 2026, o Promotor de Justiça do
Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul LINDOMAR TIAGO RODRIGUES para
atuar, pelo período de 1 (um) ano, como membro colaborador do Conselho Nacional do
Ministério Público.

Parágrafo único. A designação se dará sem prejuízo de suas atribuições na
origem e sem qualquer ônus financeiro para o CNMP.

Art. 2º O membro colaborador referido no art. 1º fica designado para atuar
junto à Presidência do Conselho Nacional do Ministério Público.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO GUSTAVO GONET BRANCO

PORTARIA CNMP-PRESI Nº 25, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2026

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de
suas atribuições, com fundamento no art. 12, XX e §§ 1º e 2º, do Regimento Interno do
Conselho Nacional do Ministério Público, e considerando o constante nos autos do
Processo Administrativo nº 19.00.4008.0002700/2025-69, resolve:

Art. 1º Designar o Promotor de Justiça do Ministério Público do Estado do Mato
Grosso MAURO ZAQUE para atuar, pelo período de 1 (um) ano, como membro colaborador
do Conselho Nacional do Ministério Público.

Parágrafo único. A designação se dará sem prejuízo de suas atribuições na
origem e sem qualquer ônus financeiro para o CNMP.

Art. 2º O membro colaborador referido no art. 1º fica designado para atuar
junto à Comissão de Preservação da Autonomia do Ministério Público.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO GUSTAVO GONET BRANCO

PORTARIA CNMP-PRESI Nº 26, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2026

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de
suas atribuições, com fundamento no art. 12, XX e §§ 1º e 2º, do Regimento Interno do
Conselho Nacional do Ministério Público, e considerando o constante nos autos do
Processo Administrativo nº 19.00.4008.0002700/2025-69, resolve:

Art. 1º Designar o Procurador da República DANIEL AZEVEDO LOBO para atuar,
pelo período de 1 (um) ano, como membro colaborador do Conselho Nacional do
Ministério Público.

Parágrafo único. A designação se dará sem prejuízo de suas atribuições na
origem e sem qualquer ônus financeiro para o CNMP.

Art. 2º O membro colaborador referido no art. 1º fica designado para atuar
junto à Comissão de Preservação da Autonomia do Ministério Público.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO GUSTAVO GONET BRANCO

PORTARIA CNMP-PRESI Nº 27, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2026

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de
suas atribuições, com fundamento no art. 12, XX e §§ 1º e 2º, do Regimento Interno do
Conselho Nacional do Ministério Público, e considerando o constante nos autos do
Processo Administrativo nº 19.00.4008.0002700/2025-69, resolve:

Art. 1º Designar o Promotor de Justiça do Ministério Público do Estado do
Paraná FRANCISCO ILIDIO HERNANDES LOPES para atuar, pelo período de 1 (um) ano,
como membro colaborador do Conselho Nacional do Ministério Público.

Parágrafo único. A designação se dará sem prejuízo de suas atribuições na
origem e sem qualquer ônus financeiro para o CNMP.

Art. 2º O membro colaborador referido no art. 1º fica designado para atuar
junto à Comissão de Preservação da Autonomia do Ministério Público.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO GUSTAVO GONET BRANCO

PORTARIA CNMP-PRESI Nº 28, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2026

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de
suas atribuições, com fundamento no art. 12, XX e §§ 1º e 2º, do Regimento Interno do
Conselho Nacional do Ministério Público, e considerando o constante nos autos do
Processo Administrativo nº 19.00.4008.0002700/2025-69, resolve:

Art. 1º Designar o Promotor de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia
GILBERTO COSTA DE AMORIM JÚNIOR para atuar, pelo período de 1 (um) ano, como
membro colaborador do Conselho Nacional do Ministério Público.

Parágrafo único. A designação se dará sem prejuízo de suas atribuições na
origem e sem qualquer ônus financeiro para o CNMP.

danielsv
Realce


